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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.754 DE 25 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre o estabelecimento  de cotas para   inserção em programas sociais  ofertados  por  órgãos e secretarias  da administração pública municipal, direta e indireta,  voltados para crianças e adolescentes,  prioritariamente oriundos de comunidades vulneráveis, no município de Araxá/MG, e dá outras providências. 

          A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa do vereador João Ferreira Vera Neto, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
         Art. 1º - Estabelece o sistema  de cotas de 10% para inserção em programas sociais ofertados  por  órgãos e secretarias  da administração pública municipal, direta e indireta, voltados a crianças e adolescentes, prioritariamente  oriundos de comunidades vulneráveis, áreas não planejadas,  no município de Araxá/MG.

        Art. 2° -  Para efeito desta Lei, ficam estabelecidos os seguintes conceitos:

Comunidades Vulneráveis: Compreende-se por áreas não legalizadas para habitação,  sem planejamento urbano, constituído  por problemática socioespacial, em zonas periféricas. 

Crianças e  Adolescentes: Considera criança , para os efeitos  desta lei,  a pessoa  com  até 12 (doze)  anos de Idade incompletos,  e adolescente  aquela entre 12 (doze)  e 18 (dezoito) anos de idade.

       Art. 3º- O sistema disposto no art. 1º tem como objetivo:

I - Articular políticas públicas e parcerias com a sociedade,  que ampliem  a garantia dos direitos estabelecidos no Estatuto da Criança e Adolescente  .
II- Restaurar e fortalecer as melhores possibilidades de desenvolvimento para crianças e jovens em vulnerabilidade econômica e social, em extrema pobreza, em  conflitos familiares , em situação de rua ou em conflito com a lei.
III – Contribuir para diminuição da ociosidade e evasão escolar. 
IV - Propiciar acolhida  e a atenção integral às crianças, adolescentes  em situação de rua, mediante a integração das políticas setoriais.

V -  Fortalecer  ações que promovam a inserção ou reinserção dos beneficiários no núcleo social, através de práticas inclusivas, mitigando as  situações de vulnerabilidade. 
VI - Fortalecer a construção de políticas públicas voltadas a crianças e adolescentes, que contribuam para  ampliação do acesso à educação, reforço no combate ao trabalho infantil, mais cuidados com a primeira infância e criação de novos instrumentos para atender as vítimas de violência.
VII - Estimular  e facilitar a destinação de recursos e espaços para programações culturais, esportivas e de lazer,  voltadas para a infância e a juventude, principalmente de vítimas das seqüelas socioeconômicas advindas do período pandêmico da Covid-19. 
        Art. 4º  - As ações serão priorizadas  nas áreas afins coadunando com o o que dispõe a Lei Federal nº 8.069/ 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), em seu artigo 88, parágrafo terceiro,  e normativas  dos programas municipais. 
       Art. 5º -  Os órgãos e secretarias  da administração pública municipal, direta e indireta, emitirão pareceres específicos para o atendimento do caput 1º, a serem  acrescidos em relatórios circunstanciados apresentados em prestação de contas específicas de cada programa/ação, disponibilizados para consulta, conforme versa no capítulo III, artigos 10º e 11º, da Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei da Transparência). 
      Art.   6º   -  As   despesas   decorrentes   da   presente   Lei   correrão   por   conta   das   dotações orçamentárias próprias já existentes. 

Esta Lei será regulamentada em até 90 (noventa)  dias da data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, considerando o prazo para regulamentar as rotinas.
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